
INDICAÇÃO Nº 
1928
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidente da República, que determine ao Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, a realização de estudos para alteração da Resolução nº 489, de 05 de junho de 2014, incluindo-se o inciso IV. Em seu Artigo 5º.
JUSTIFICATIVA

A Resolução nº 489, de 05 de junho de 2014 altera os artigos 5º e 9º da Resolução nº 258, de 30 de novembro de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que regulamenta os artigos 231 e 323 do Código e Trânsito Brasileiro, fixa metodologia de aferição de peso de veículos, estabelece percentuais de Tolerância e dá outras providências.

A medida proposta nesta Indicação é a inclusão do inciso IV no artigo 5º da citada Resolução nº 489, de 05 de junho de 2014, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 5º - Na fiscalização de peso dos veículos por balança rodoviária serão admitidas as seguintes tolerância:

I - ................................................................................................;

II - ...............................................................................................;

III - ..............................................................................................;

IV – para os veículos que estejam dentro da tolerância estabelecida no inciso I permitir-se-á o remanejamento de carga, caso um dos eixos ultrapasse os limites estabelecidos, de forma a equilibrar a distribuição de carga entre os eixos, permitindo-se assim a continuidade da viagem sem penalidades (NR).

Parágrafo único - .........................................................................

Tal alteração se faz necessária, pois durante o seu trajeto pelas nossas rodovias, os caminhões normalmente têm as suas cargas deslocadas e, com isso, ao passarem pela aferição nas balanças acabam tendo problemas pela irregularidade apresentada nos seus eixos, o que ocasiona a aplicação de multas e a impossibilidade de prosseguirem suas viagens, acarretando grandes prejuízos para as empresas transportadoras.

Face ao exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio da Excelentíssima Senhora Presidente da República, no sentido de determinar ao órgão competente a adoção das medidas necessárias para processar a referida alteração na Resolução nº 489, de 05 de junho de 2014, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais equidade e justiça a todas as empresas que operam neste importante segmento de nossa economia.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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